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7.2.5 - Comprovante de endereço atualizado;
7.2.6 - Currículo atualizado e assinado;
7.2.7 – Cópias de diplomas ou certificados (se interna-

cionais, traduzidos), que comprovem a formação/escolaridade 
exigida.

7.2.8 - Documentos que possam demonstrar a experiência 
para desenvolver o trabalho proposto;

7.2.9 Formulário de Inscrição (Anexo III).
7.2.10 Diplomas ou certificados que comprovem a escola-

ridade exigida no item 7.1.3, além da formação do candidato 
na área, se houver;

7.2.10.1 Caso o Diploma ou Certificado apresentado tenha 
sido obtido em instituição estrangeira, faz-se necessário apre-
sentar o original e cópia simples de sua revalidação por órgão 
competente no Brasil.

7.2.11 Atestado de antecedentes criminais do Estado de 
São Paulo

7.3 – Além da verificação da apresentação dos documentos 
e dos requisitos exigidos pelo Edital, serão adotados os seguin-
tes critérios como parâmetros objetivos para a decisão quanto 
ao credenciamento dos interessados pela Comissão Especial de 
Avaliação e Credenciamento estabelecidos pela Coordenadoria 
dos CEUs e Educação Integral:

7.3.1 - Pertinência da proposta apresentada, cujos requisi-
tos são estabelecidos pelo item 7.2.1, em especial sua coerência 
com as diretrizes do item 7.2.1.5;

7.3.2 - Formação/escolaridade do profissional, seu conheci-
mento técnico e metodológico, habilidade e experiência;

7.4 - A documentação a que se refere o item 7.2 deverá ser 
anexada no e-mail que será enviado para o endereço eletrônico 
citado no item 4.1.1.

7.5 - A Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral enca-
minhará os formulários de inscrição, acompanhados da docu-
mentação exigida no item 7.2, para a Comissão de Avaliação 
e Credenciamento.

7.6 - A Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento 
procederá à conferência da proposta e dos demais documentos, 
certificando-se do atendimento às exigências especificadas 
neste Edital.

7.7 - A ausência ou irregularidade de qualquer dos docu-
mentos exigidos no item 7.2 impedirá o credenciamento.

VIII - DO CREDENCIAMENTO
8.1 - Serão credenciados apenas os interessados que forem 

considerados aptos em todos os requisitos dos itens 7.1 e 7.3 e 
apresentarem a documentação exigida no item 7.2.

8.2 - A lista dos credenciados será publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo.

8.3 - Caberá um único recurso contra a deliberação da 
Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento referida no 
item 8.2, que deverá ser dirigido à autoridade superior compe-
tente, devidamente instruído.

8.4 - O prazo para interposição de recurso de que trata o 
item 8.3 será de 03 (três) dias úteis a contar da data da publi-
cação da deliberação.

8.5 - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, situada à Rua Doutor Diogo de Faria, 1247, 
sala 112, no horário das 9h às 16h,.

8.6 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, 
fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de co-
municação.

8.7 - Interposto o recurso, a autoridade superior compe-
tente poderá rever o parecer da Comissão, sendo essa decisão 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

8.8 - Caso a autoridade superior competente acate o re-
curso, nova relação dos credenciados será publicada no Diário 
Oficial da Cidade.

8.9 - Os credenciados serão convocados de acordo com a 
necessidade da Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral, 
respeitada a ordem estabelecida por sorteio público.

8.9.1 – O sorteio público deverá ser precedido de aviso 
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo com a ante-
cedência de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis;

8.9.2 - O resultado do sorteio a que se refere o subitem 
8.9.1 deverá ser igualmente publicado, ficando a Administração 
vinculada à ordem estabelecida pelo sorteio para a efetivação 
das contratações;

8.9.3 - Em casos excepcionais, devidamente justificados 
nos autos em que a contratação será formalizada, a ordem 
estabelecida no sorteio poderá ser alterada, por decisão funda-
mentada da autoridade superior competente.

8.10 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou 
não havendo estes, e realizado o sorteio público nos termos do 
item 8.9, a autoridade superior competente, Senhor Secretário 
Municipal de Educação, homologará a decisão pelo creden-
ciamento, devendo a referida homologação ser publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

8.11 - O Credenciamento não gerará direito automático à 
contratação.

8.12 - O Credenciamento será válido por 6 (seis) meses, 
a contar da publicação do ato homologatório expedido pela 
autoridade superior competente no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo.

8.12.1. Os contratos firmados em decorrência do creden-
ciamento, para prestação efetiva dos serviços, terão vigência 
de até 6 (seis) meses, a contar da retirada da nota de empenho.

8.13 - Durante o período de validade a que se refere o item 
8.12, será permitido o credenciamento de novos profissionais, 
que serão analisados pela Comissão Especial de Avaliação e 
Credenciamento, de acordo com os pertinentes atos normativos 
e com as condições estabelecidas neste Edital.

8.13.1 - Cabe ao Secretário Municipal de Educação deli-
berar sobre o credenciamento de novo profissional, por meio 
de ato decisório a ser publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo.

8.13.2 - Credenciado o profissional, este passará a figurar 
na última colocação da ordem de contratação a que alude o 
item 8.9.

8.13.3 - Realizado o credenciamento de novo profissional, 
nova listagem dos credenciados com a ordem de contratação 
atualizada será publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo.

8.13.4 Caso haja mais de um credenciado nos termos do 
item 8.13.2 a Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral 
deverá efetuar novo sorteio entre eles para, após, incluí-los na 
listagem geral.

8.13.5 Não havendo mais candidatos na lista, a SME – Co-
ordenadoria dos CEUS e da Educação Integral poderá reiniciar 
a convocação a partir do primeiro classificado, ressalvando 
impedimentos legais.

IX - DA CONTRATAÇÃO
9.1 - As contratações dos Instrutores de Instrumentos de 

Metais e Percussão, serão celebradas com fundamento no arti-
go 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 - Para cada contratação será autuado processo ad-
ministrativo próprio, apartado daquele que tratou do creden-
ciamento, devendo, no entanto, ser instruído com a lista dos 
credenciados, o resultado do sorteio público, a homologação 
da autoridade superior competente e com a justificativa para a 
contratação, além dos demais documentos pertinentes.

9.3 - Toda contratação estará condicionada à prévia apre-
sentação dos seguintes documentos, devidamente em vigor:

9.3.1 - Comprovante de situação cadastral do CPF, que 
pode ser obtido no "site" da Receita Federal (www.receita.
fazenda.gov.br);

2.5 Assegurar a plena execução do planejamento pedagó-
gico definido pela SME/DRE, no que se relaciona às atividades 
musicais;

2.6 Manter aferição da frequência dos alunos envolvidos;
2.7 Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
2.8 Preencher os relatórios de acompanhamento e avalia-

ção, propostos pela SME;
2.9 Auxiliar na divulgação e informação sobre as ativida-

des;
2.10 – Destinar até 4 horas mensais para reuniões de orga-

nização e planejamento, as quais serão descontadas da carga 
horária pactuada conforme item 4.3;

2.11 Comunicar ao responsável pela área de Música da 
SME os materiais necessários ao desenvolvimento das ativi-
dades.

2.12 Responsabilizar-se pela organização, distribuição e 
recolhimento dos instrumentos musicais, zelando pela integri-
dade dos mesmos;

2.13 Participar dos eventos e festivais organizados e/ou 
promovidos pelas Diretorias Regionais de Educação - DREs, Se-
cretária Municipal de Educação - SME e de outras instituições, 
desde que mediante autorização expressa;

III - DA REMUNERAÇÃO
3.1 - O Contratado receberá o valor de R$ 15,00 (quinze 

reais) por hora de trabalho efetivamente realizada, comprome-
tendo-se a uma carga horária mínima de 10 horas semanais por 
Unidade Educacional;

3.1.1 O Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão 
poderá atuar em até 2 (duas) Unidades Educacionais, perfa-
zendo o total de 20 horas semanais, sendo 10 horas para cada 
Unidade Educacional (Anexo I);

3.2 O preço a ser pago abrangerá todos os custos e des-
pesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao contratado, seja a que título for.

3.3 As despesas das contratações decorrentes deste cre-
denciamento correrão onerando a dotação 4303 - “Ampliação 
da jornada escolar - Programa Mais Educação”.

3.4 – Os pagamentos serão efetuados na seguinte con-
formidade:

3.4.1 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por 
crédito na conta corrente indicada pelo contratado.

3.4.2 O Contratado receberá o valor de R$ 15,00 (quinze 
reais) por hora de serviço efetivamente realizado, sendo o paga-
mento efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da apresenta-
ção da respectiva solicitação à Direção da Unidade Educacional 
de atuação, acompanhada de folha de frequência devidamente 
assinada pela mesma.

3.4.3 A Direção da Unidade Educacional de atuação enca-
minhará os documentos mencionados no item 3.4.2 à Diretoria 
Regional de Educação/Divisão dos CEUs e Educação Integral 
– DICEU;

3.4.4 A DICEU enviará à Coordenadoria do CEUs e da 
Educação Integral - COCEU o(s) atestado(s) de execução do(s) 
serviços(s) emitido(s) por funcionário da DRE/Divisão dos Cen-
tros Educacionais Unificados e Educação Integral – DICEU, res-
ponsável pelo acompanhamento da(s) atividade(s) realizada(s), 
juntamente com os documentos mencionados no item 3.4.2;

3.4.5 A Unidade Educacional de atuação do Instrutor de-
verá indicar precisamente, no relatório de trabalho e prestação 
de contas, o número de horas total de realização de atividades 
(Anexo VI);

3.4.6 Caso os Instrutores atuem em mais de uma Unidade 
Educacional, deverá ser apresentada a solicitação de pagamen-
to à Direção de cada uma delas.

3.5 Incidirão os descontos previstos em lei sobre o valor a 
ser recebido.

IV - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - As inscrições serão realizadas no período de 29 de 

julho de 2017 até as 23h59 do dia 7 de agosto de 2017.
4.1.1. Os documentos indicados no item 7.2 devem ser en-

viados para o endereço eletrônico coceucredenciamento@sme.
prefeitura.sp.gov.br, formalizando assim a inscrição.

4.2 - O interessado deverá preencher Modelo de Proposta 
de Trabalho e Formulário de Inscrição formulado pela Coorde-
nadoria dos CEUs e Educação Integral, conforme Anexos I e III 
do Edital, que conterá, no mínimo RG, CPF, endereço, formação 
escolar/acadêmica, qualificação técnica, experiência, bem como 
apresentar os documentos exigidos no item 7.2.

4.3. O candidato deverá fazer opção por contratação de 
10 horas ou 20 horas semanais, assinalando sua preferência 
no Anexo III

V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Poderão participar deste Credenciamento pessoas físi-

cas que conheçam e estejam de acordo com as disposições con-
tidas neste Edital e que apresentem a documentação exigida.

5.2 - Os membros da Comissão Especial de Avaliação e 
Credenciamento e servidores públicos municipais não poderão 
participar do presente Credenciamento.

VI - DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E CREDEN-
CIAMENTO

6.1 A Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento, 
a ser constituída por meio de Portaria, com número ímpar de 
integrantes, composta, pelo menos, por dois servidores efetivos, 
será responsável pela avaliação da documentação apresentada 
e pelo credenciamento, de acordo com o estabelecido neste 
Edital.

VII - DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
7.1 São requisitos mínimos para o credenciamento:
7.1.1 Ser maior de 18 (dezoito) anos;
7.1.2 Estar com a sua situação regular junto à Receita 

Federal e Fazenda Pública Municipal;
7.1.3 Comprovação de Ensino Médio completo;
7.1.4 Experiência mínima de 1 (um) ano documentalmente 

comprovada, que demonstre regência de aulas de metais e per-
cussão ou grupos que contemplem estes instrumentos por meio 
de certificados e/ ou atestados e/ ou declarações de instituições;

7.2 - Os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos:

7.2.1 - Proposta de Trabalho (Modelo no Anexo I), indican-
do como serão desenvolvidas as ações pertinentes à temática 
versada neste Edital, a qual deve conter os seguintes itens:

7.2.1.1. Público alvo: faixa etária;
7.2.1.2. Justificativa para a Execução do projeto: Destacar 

a importância das aulas de instrumentos musicais (metais e 
percussão), para o público alvo e para a cidade de São Paulo;

7.2.1.3. Objetivos a serem atingidos pelo projeto: Descrever 
os objetivos gerais e específicos do projeto;

7.2.1.4. Metodologia: Descrever, detalhadamente, a rotina 
diária de um Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão, 
indicando as etapas de trabalho;

7.2.1.5 Indicação da coerência entre a proposta de traba-
lho apresentada e os objetivos dos Programas e documentos 
publicados de SME/ Coordenadoria dos CEUS e da Educação 
Integral, bem como as diretrizes estabelecidas pelo Decreto 
nº 54.452, de 10/10/2013, regulamentado pela Portaria SME 
nº 5.930 de 14/10/13, que institui na Secretaria Municipal de 
Educação o Programa de Reorganização Curricular e Admi-
nistrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede Municipal de 
Ensino – Mais Educação São Paulo;

7.2.2 – Cópia da Carteira de Identidade;
7.2.3 - Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
7.2.4 - Comprovante de situação cadastral do CPF, que 

pode ser obtido no Portal da Receita Federal (www.receita.
fazenda.gov.br);

Ofício nº 12/ 825/ 2017 R. Padre Mariano Ronchi, 551 Vl. Pereira Cerca Diversas Poda de limpeza
Ofício nº 128/ 2017 R. Manoel Aguirre, 05 Conj. Hab. Bandeirantes  Pinheiro Poda de adequação
Ocorrência nº 590/ 2017 Av. Inácia de Toledo, 262 Vl. Clarice 2 Amoreiras/ Figueira Poda de limpeza/

Adequação
Pedido nº 116/ 2017 R. Padre Guido Del Toro, 02 Jd. da Felicidade  Alfeneiro Poda de limpeza
Pedido nº 125/ 2017 R. Beija Flor, 45A Vl. Aurora Fícus Poda de limpeza

ÁREA PÚBLICA - REMOÇÃO
DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
Protocolo nº 20337453 R. Alto do Rio Bravo, 356 Jaraguá Fícus Remoção
Protocolo nº 20377319 R. Herbert Arruda Pereira, 358 Jd. Cidade Pirituba Abacateiro  Remoção
Protocolo nº 20152002 R. Vicente Antônio de Oliveira, 4 – Praça Vl. Mirante N.I Remoção
Gabinete R. Dom João Batista Lobão,4b – Praça V. Zatt 2 Pinheiros Remoção
Ofício nº 128/ 2017 R. Manoel Aguirre, 07 Conj. Hab. Bandeirantes  Pinheiro Poda de adequação
UPJ  R. João Spinard x R. Agtostinho Pq. São Domingos 2 Quaresmeiras Remoção
Pedido nº 112/ 2017 R. Nildo Parente, 31 Conj. Hab. Turística Tipuana Remoção
Pedido nº 116/ 2017 R. Padre Guido Del Toro, 02 Jd. da Felicidade 3 Alfeneiros/ Jacarandá Remoção

ÁREA PARTICULAR - PODA
DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
Gabinete R. José Pizza, s/nº Conj. Hab. Brig. Eduardo Gomes Diversas  Poda corretiva/ limpeza

ÁREA PARTICULAR - REMOÇÃO
DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
Gabinete R. José Pizza, s/nº Conj. Hab. Brig. Eduardo Gomes 2 Alfeneiros/ N.I Remoção
Pedido nº 120/ 2017 R. Capitão Antônio Bueno Rangel, 25 Jd. Jaraguá Coco da Bahia Remoção 
Pedido Pedido nº 126/ 2017 R. José Mauro de Vasconcelos, 95 Jd. dos Pinheiros Mangueira Remoção

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO 033/
PR-SM/2017

2015-0.041.956-3 – SEI 6054.2017/0000100-1
Contratada: A Tonanni Construções e Serviços Ltda.
Termo de Contrato nº 009/SP-SM/2015
Objeto: prestação de serviços de conservação de pavimen-

tos viários – tapa buracos, por tonelada, com aplicação de con-
creto asfáltico e emulsão da pintura de ligação, com caminhão 
com caçamba térmica e controle digital.

+ 175 (cento e setenta e cinco) toneladas, durante a vigên-
cia do contrato.

Valor: R$ 78.921,50 (setenta e oito mil e novecentos e vinte 
e um reais e cinquenta centavos).

 RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO 024/
PR-SM/2017

2014-0.256.323-6
Contratada: Telefonica Brasil S/A.
Termo de Contrato nº 001/SP-SM/2015
Objeto: prestação de serviços de telefonia móvel pessoal 

(voz e dados), com disponibilização de terminais móveis em 
regime de comodato (celular, smartphone, modem e sim cards).

Fica alterado o índice de reajuste de preço conforme en-
quadramento no art. 7º do Decreto 57.580/17 passando de IPC-
-FIPE para CENTRO DE META DE INFLAÇÃO FIXADA PELO CMN 
durante a vigência do Termo de Contrato nº 001/SP-SM/2015, 
objetivando a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal 
(voz e dados), com a disponibilização de terminais móveis em 
regime de comodato (celular, smartphone, modem e sim cards).

Não será aplicado reajuste nas tarifas no período de 
09/03/2017 a 08/03/2018.

 CAPELA DO SOCORRO
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 UNIDADE DE CADASTRO
A Subunidade de Emplacamento, de acordo com o ATO 

1.013/36, procedeu a revisão numérica dos prédios dos logra-
douros abaixo descriminados, conforme lista que segue. NOTA: 
O número indica aproximadamente a distância medida pelo 
eixo do ponto inicial (cruzamento dos eixos respectivos) ao 
meio da soleira dos prédios numerados.

Omissão de soleira:
RUA WALTER PEREIRA CORREIA: Antigo S/Nº atual nº 

12, contribuinte Nº 163.103.0084-8 (CONSELHO TUTELAR), 
omissão da publicação de 14/03/1991.

 25802600584

UNIDADE DE CADASTRO
A Subunidade de Emplacamento, de acordo com o ATO 

1.013/36, procedeu a revisão numérica dos prédios dos logra-
douros abaixo descriminados, conforme lista que segue. NOTA: 
O número indica aproximadamente a distância medida pelo 
eixo do ponto inicial (cruzamento dos eixos respectivos) ao 
meio da soleira dos prédios numerados.

Retificação de numeração:
RUA SANTO ANTÔNIO DO CÂNTARO: Onde se lê antigo 

S/Nº cancelado, atual 251, leia-se antigos snº/251 cancelados, 
atual 255, contribuinte nº 177.021.0011-6.

 SAPOPEMBA
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMETNO URBANO

 Supervisão Técnica de Uso do Solo e 
Licenciamentos

 UNIDADE DE CADASTRO
SUB-UNIDADE DE EMPLACAMENTO
De acordo com Decreto 49.346/2008, procedemos à revisão 

de numeração no logradouro abaixo relacionado e concedemos 
a atual numeração conforme segue:

CONCESSÃO DE NUMERAÇÃO OFICIAL do contribuinte 
154.039.0171-9 referente ao PA n. 2017-0.088.883-4, sito a 
Rua Curupireira, codlog 66.742-0, que para o antigo nº 95 
coube o nº 266 Oficial, para o mesmo lote com fundos para 
a Rua Queri Queri, codlog 66.966-0 para o antigo nº 60 não 
oficial, coube o nº 60 oficial. Trata-se de lote com frente para 
as duas ruas.

CONCESSÃO DE NUMERAÇÃO OFICIAL do contribuinte 
155.008.0088-3 referente ao PA n. 2017-0.081.505-5, sito a 
Rua dos Financeiros, LT 33, QD V, codlog 07.147-1, que para o 
antigo s/nº coube o nº 351 Oficial.

CONCESSÃO DE NUMERAÇÃO OFICIAL do contribuinte 
153.146.0011-1 referente ao PA n. 2017-0.088.161-9, sito a 
Rua Henrique Guerner, LT 11, QD 40, codlog 47.925-0, que para 
o antigo nº 132 coube o nº 15 Oficial, ainda para o mesmo con-
tribuinte, para o antigo s/nº coube o nº 11 Oficial.

CONCESSÃO DE NUMERAÇÃO OFICIAL do contribuinte 
153.155.0018-6 referente ao PA n. 2017-0.101.652-0, sito a 
Travessa Hilarion Quintana, LT 33, QD 49, codlog 47.926-8, que 
para o antigo nº 32A coube o nº 439 Oficial.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO
Processo 6025.2017/0006107-3
A Comissão Especial, instituída pela Portaria 70/2017/SMC-

-G, com as alterações da 76/2017/SMC-G, CONVIDA a todos os 
interessados no Edital de Patrocínio do Carnaval de Rua 2018 

para participar de audiência pública a ser realizada em 14 de 
agosto de 2017, às 16 horas, na Galeria Olido – Sala Olido, à 
Av. São João, 473, Centro, São Paulo.

 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 HOMOLOGAÇÃO
Processo SEI 6025.2017/0001767-8
I - À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das deliberações anexas (3833902) e das informação retro 
dispondo que não houve interposição de recurso (3946297), 
com fundamento no item 5.7 do edital nº 06/2017/SMC-NFC, 
HOMOLOGO o resultado da seleção realizada pela Comissão 
Julgadora constituída pela Portaria nº 59/2017/SMC-G, alterada 
pela Portaria nº 74/2017, publicado no DOC de 20/07/2017, 
página 62.

 COORDENADORIA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE BIBLIOTECAS

 HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 6025.2017/0002506-9
I - À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial a deliberação anexa (3960544) , com fundamento no item 
6.7 do Edital de Credenciamento e Contratação do Programa 
Veia Ventania da Coordenadoria do Sistema Municipal de 
Bibliotecas, HOMOLOGO o resultado da seleção realizada pela 
Comissão Julgadora delecionando os seguintes projetos:

Centro Oeste: 
Menor Slam do Mundo
Sul 1: 
Sarau para Todos
Sul 2: 
Sarau A Plenos Pulmões
Sarau Poetas Ambulantes
Sarau do Binho
Sarau Preto no Branco
A Voz do Povo
Coletivo Quinta em Movimento
Sul 3: 
Bodega do Brasil
Sarau Clamarte
Sarauê
Norte: 
Sarau Poetas do Tietê
Noroeste: 
Elo da Corrente
Sarau Cravo e Escambo Cultural
Leste 1: 
Encontro de Utopias
Leste 2: 
Dos Mesquiteiros
Verso em Versos
Leste 3: 
Resistência Preta
Sarau da Maloca
II - TORNO PÚBLICA a decisão emanada pela Comissão 

Avaliadora (3955415) que INDEFERIU o recurso interposto por 
"Sarau Suburbano". 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

a Secretaria Municipal de Educação - SME, por meio da Coor-
denadoria dos Centros Educacionais Unificados e da Educação 
Integral - COCEU, receberá no período de 29 de julho de 2017 
até as 23h59 do dia 7 de agosto de 2017, por meio do e-mail 
coceucredenciamento@sme.prefeitura.sp.gov.br, as inscrições 
para credenciamento de Instrutores de Instrumentos de Metais 
e Percussão, para atuarem nas Unidades Educacionais vincula-
das à SME, com a finalidade de promover a educação musical 
na rede municipal de ensino, de acordo com o que determina 
a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, as normas 
legais e regulamentares municipais aplicáveis, o entendimento 
traçado pela Procuradoria Geral do Município na Ementa nº 
10.178, acolhida pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídi-
cos, as cláusulas e condições deste Edital.

I - DO OBJETO
1.1 O presente edital visa ao credenciamento de Instrutores 

de Instrumentos de Metais e Percussão para atuarem nas uni-
dades educacionais da SME.

1.2 Os Instrutores de Instrumentos de Metais e Percussão, 
sob orientação da Coordenadoria dos Centros Educacionais 
Unificados e da Educação Integral COCEU, deverão desenvol-
ver atividades musicais com alunos - da Rede Municipal da 
Educação;

1.3 A realização das atividades acontecerá de acordo com 
o calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, observando o mínimo de 10 horas semanais de atuação do 
profissional por Unidade Educacional.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
Compete aos Instrutores de Instrumentos de Metais e 

Percussão:
2.1 Organizar, preparar, criar atividades musicais de acordo 

com o público alvo, instrumentos disponíveis e espaço físico 
local;

2.2 Comprometer-se com as tarefas desenvolvidas com 
assiduidade e pontualidade;

2.3 Planejar as atividades de educação musical e formação 
do Grupo de Metais e Percussão, em conjunto com a equipe 
pedagógica da escola;

2.4 Elaborar o plano das atividades e entregá-lo à coorde-
nação pedagógica da unidade escolar para acompanhamento;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de julho de 2017 às 03:09:24.
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ANEXO III

FICHA CADASTRAL

O presente Edital visa ao credenciamento de Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão,

como fator importante para o desenvolvimento social e cultural do ser humano, especialmente

das crianças e adolescentes, pois incentiva o raciocínio lógico matemático, o senso estético, a

percepção sonora e espacial, além da coordenação motora e capacidade inventiva.

O período de realização das atividades é fixado conforme publicações no Diário Oficial da Cidade.

Nome Completo:

E mail:

Telefone fixo: Telefone celular:

Endereço:

Município: Bairro:

CEP: Ponto de referência:

RG: Órgão Emissor:

CPF: PIS/ PASEP:

Conta Bancária: Banco: Banco do Brasil Agência: Conta corrente:

Escolaridade

Superior completo ( ) Superior em andamento ( ) Ensino médio completo ( )

Curso: Especialização:

Instituição: Ano de conclusão:

Estuda atualmente? Não� Sim �

Curso Instituição

OPÇÃO DE JORNADA

10 horas Semanais� 20 horas Semanais �

DECLARAÇÕES

1. Declaro possuir disponibilidade para trabalhar, em qualquer região da cidade de São Paulo

2. Declaro que nada devo para a Fazenda Pública Municipal de São Paulo.

3. Declaro que estou em situação regular junto à Receita Federal.

4. Declaro que Não sou funcionário público municipal;

Data: _____/_____/_____

Assinatura do Candidato: ___________________________

IMPORTANTE juntar documentos no item 7.2 do Edital

ANEXO IV

Declaro sob as penas da Lei:

Não sou funcionário público municipal;

Não me encontro em débito junto ao Município de São Paulo, no tocante aos encargos tributários

municipais;

Não me encontro em débito perante a Fazenda Federal e até a presente data não fui declarado

inidôneo para contratar com a Administração Pública em geral.

ANEXO V

REQUERIMENTO 

Nome do Instrutor: ________________________________________  

PA _________________ 

Vem por meio desta requerer o pagamento no valor de R$ 
______________________________(______________________________________)
referente a pagamento de serviços de Instrutor de Metais e Percussão prestados no 
mês de ________________de 2017. 

RECIBO

 Declaro ter RECEBIDO da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o valor descriminado acima. 

ANEXO II
MINUTA PADRÃO
TERMO DE CONTRATO/ANEXO DA NOTA DE EMPENHO
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente tem por objeto a contratação de Instrutores 

de Instrumentos de Metais e Percussão, com a finalidade de 
promover a educação musical na rede municipal de ensino, 
com fundamento no art. 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A vigência do contrato é de ______________ a 
_________________.

2.2 - As atividades serão desenvolvidas de acordo com o 
cronograma pactuado entre o Contratado e a Secretaria Munici-
pal de Educação, observada a carga horária prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

3.1 - O Contratado receberá o valor de R$ 15,00 reais por 
hora de serviço prestado efetivamente realizada, sendo o pa-
gamento efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da apresen-
tação da respectiva solicitação à Unidade Educacional de Atu-
ação, acompanhada de relatório das atividades desenvolvidas 
no mês, ou menor período, e da Nota Fiscal, quando necessária, 
desde que a execução do(s) serviço(s) tenha sido regularmente 
atestada por servidor ou equipe responsável pela fiscalização.

3.2 - O preço a ser pago abrangerá todos os custos e 
despesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao Contratado, seja a que título for.

3.3 - As despesas decorrentes desta contratação onerarão 
as dotações orçamentárias nº 16.10.12.122.3010.4.303.339036
00.00 e 16.10.12.122.3010.4.303.33904700.00 - “Ampliação da 
jornada escolar - Programa Mais Educação”.

3.4 - O pagamento será efetuado, exclusivamente, por 
crédito em conta corrente indicada pelo Contratado e mantida 
em agência do BANCO BRASIL S.A, nos termos do Decreto Mu-
nicipal nº 51.197/10.

3.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão o Contratado 
das responsabilidades contratuais, nem implicarão em aceitação 
dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA Coordenadoria 
dos CEUs e Educação Integral

4.1 - Realizar o acompanhamento e avaliação das ativida-
des, em conjunto com as DICEUs/DREs.

4.2 - Promover e efetivar as atividades de planejamento.
4.3 - Comunicar ao Contratado quando houver parecer 

desfavorável à liberação do pagamento, com o motivo e o 
respectivo período.

4.4 - Proceder à avaliação da efetividade das atividades 
desenvolvidas;

4.5 Promover e divulgar ações como festivais, concursos, 
entre outros.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 - Ao Contratado compete:
5.1.1 Realizar as atribuições previstas no item 2 do Edital 

de Credenciamento nº 003/2017;
5.1.2 Estar disponível para trabalhar quando solicitado, 

conforme o cronograma de execução pactuado com a Secreta-
ria Municipal de Educação;

5.1.3 - assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido.
5.1.4 - sensibilizar os participantes para as atividades.
5.1.5 - desenvolver atividades elaboradas de acordo com as 

diretrizes que serão fixadas no decorrer do processo.
5.1.6 - manter avaliação da freqüência de seu grupo.
5.1.7 - auxiliar na organização, distribuição e recolhimento 

dos materiais, zelando pela integridade dos mesmos.
5.1.8 - zelar e manter o prédio, os equipamentos e o mate-

rial de consumo em condições de higiene e segurança, de forma 
a garantir o desenvolvimento das atividades programadas com 
qualidade.

5.1.9 - zelar pelo imóvel e mobiliário municipal, quando for 
o caso, os quais deverão ser mantidos em adequadas condições 
de uso e perfeito funcionamento.

5.1.10 - auxiliar na divulgação e informação sobre as 
atividades.

5.1.11 - ser assíduo e pontual.
5.1.12 - participar das reuniões de planejamento junto à 

Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral, sem prejuízo do 
recebimento pelo tempo utilizado para tais reuniões.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1 Todas as atividades desenvolvidas serão acompanhadas 

pela SME/Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral e pelas 
DREs/Divisão da Coordenadoria dos Centros Educacionais Unifi-
cados e Educação Integral - DICEUs.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1 - Quanto às sanções e procedimento para sua apli-

cação, serão observadas as regras estabelecidas no Edital de 
Credenciamento nº 003/2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
8.1.1 - Unilateralmente, pela Coordenadoria dos CEUs e 

Educação Integral, quando:
8.1.1.1 - houver inadimplência de cláusulas contratuais;
8.1.1.2 - ficar evidenciada a incapacidade técnica ou a 

inidoneidade do Contratado;
8.1.1.3 - ocorrer atraso injustificado na execução dos ser-

viços, a juízo da Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral;
8.1.1.4 - os serviços forem paralisados sem justa causa 

ou prévia comunicação à Coordenadoria dos CEUs e Educação 
Integral.

8.1.2 - Por determinação judicial.
8.1.3 - A qualquer tempo, por mútuo acordo.
8.1.4 – Por outros motivos previstos em lei.
CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 Fica eleito o Foro desta capital, por meio de uma de 

suas Varas da Fazenda Pública, para dirimir eventuais questões 
oriundas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 É parte integrante do presente, independentemente de 

transcrição, o Edital de Credenciamento nº 003/2017.
10.2. Durante a execução deste contrato não serão con-

sideradas comunicações verbais. Todas as comunicações que 
envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, 
serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por 
escrito, prioritariamente por e-mail, ou entregues sob protocolo 
ou qualquer outro meio que comprove o recebimento.

10.2.1. As comunicações por escrito deverão ser encami-
nhadas ao e-mail indicado no item, 4.1.1 do edital convocatório.

10.2.2. Para efeitos do presente contrato, será considerado 
como endereço de e-mail para comunicação com o CONTRATA-
DO aquele indicado no Anexo III do Edital convocatório.

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza seus efeitos.

São Paulo, ___ de _____________ de 2017.
_______________________________
CONTRATANTE
_______________________________
CONTRATADA
________________________
Testemunha
________________________
Testemunha

9.3.2 - Comprovante de regularidade perante a Fazenda 
do Município de São Paulo no tocante aos tributos mobiliários. 
Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Município 
de São Paulo, deverá ser apresentada declaração, devidamente 
assinada, sob as penas da lei, de não-cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo;

9.3.3 - Comprovante de regularidade perante a Prefeitura 
Municipal de São Paulo no Cadastro Informativo Municipal - 
CADIN MUNICIPAL;

9.3.4 - Declaração, sob as penas da lei, de que não é fun-
cionário público municipal e de que não possui impedimento 
legal para contratar com o Município de São Paulo;

9.3.5 Comprovante de conta bancária no Banco do Brasil, 
nos termos do Decreto Municipal nº 51.197/2010;

9.4 - O contrato deverá conter o cronograma de execução 
das atividades a serem desenvolvidas, o qual será pactuado 
entre o Contratado e a Secretaria Municipal de Educação, ob-
servada a carga horária prevista, conforme o item 4.3.

9.5 - O Contratado receberá o valor de R$ 15,00 (quinze 
reais) por hora de serviço efetivamente realizado, sendo o 
pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da apre-
sentação da respectiva solicitação à Unidade Educacional de 
atuação, conforme o item 3.4 deste Edital.

9.6 - Pela inexecução da atividade contratada ou, ainda, 
pela sua execução em desacordo com a descrição contida na 
proposta apresentada para o credenciamento, o Contratado 
estará sujeito à penalidade de multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor do serviço em relação ao qual se deu 
a inexecução ou execução inadequada.

9.7 - Será tolerado atraso de até 15 (quinze) minutos para 
o início da atividade.

9.7.1. Em caso de atraso superior a 15 (quinze) minutos, 
o Contratado estará sujeito à penalidade de multa no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor do serviço con-
siderado, para cada 5 (cinco) minutos de atraso, até o máximo 
de 20 (vinte) minutos. Ultrapassado tal limite, será considerada 
inexecutada a ação proposta e aplicada a penalidade prevista 
no item 9.6.

9.8 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do serviço 
considerado, no caso de demais descumprimentos contratuais.

9.9 - Havendo mais de 50% (cinqüenta por cento) das 
atividades programadas inexecutadas, a Coordenadoria dos 
CEUs e Educação Integral será consultada sobre o interesse na 
realização das demais ações.

9.9.1.Não havendo interesse, o caso será considerado como 
inexecução total.

9.10 - Pela inexecução total será aplicada a penalidade 
de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Nota de 
Empenho.

9.11 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho na hipótese de rescisão unilateral, observado 
o disposto na cláusula oitava do ermo de Contrato/Anexo da 
Nota de Empenho.

9.12 - A critério da autoridade superior competente, de 
forma fundamentada, a sanção de descredenciamento do con-
tratado poderá ser aplicada conjuntamente quando evidenciada 
qualquer das sanções previstas nos itens 9.6, 9.9, 9.10 e 9.11.

9.13 - As penalidades referidas nos itens 9.6 a 9.12 serão 
aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na legisla-
ção que rege a matéria.

9.13.1. As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das demais.

9.14 - O procedimento a ser observado para aplicação 
de penalidades será aquele previsto no art. 54 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, bem assim o estabelecido na 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

9.15 - Fica vedado o cometimento a terceiros (subcontrata-
ção) da execução do(s) serviço(s) objeto(s) do contrato.

9.16 - A contratação não gera vínculo trabalhista entre a 
Municipalidade e o Contratado.

X - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1 - O descredenciamento poderá ocorrer:
10.1.1 - Por parte do Credenciado, mediante notificação 

dirigida a Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral, com 30 
(trinta) dias de antecedência;

10.1.2 - Por parte da Secretaria Municipal de Educação - 
SME, por intermédio da Coordenadoria dos CEUs e Educação 
Integral,

10.1.2.1 quando evidenciada a incapacidade técnica du-
rante a execução do contrato ou na hipótese de aplicação de 
penalidade prevista no item 9.12.

10.1.2.2 quando o credenciado declinar da convocação 
para atuar em alguma Unidade Escolar.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - O ato de inscrição implica a sujeição às condições 

estabelecidas neste Edital.
11.2 - O Credenciado será responsável pela ação contra-

tada, bem assim pelas informações e documentos ofertados, 
excluída qualquer responsabilidade civil ou penal para a Secre-
taria Municipal de Educação - SME.

11.3 - Todas as atividades desenvolvidas durante a exe-
cução do contrato serão fiscalizadas pela Coordenadoria dos 
CEUs e Educação Integral, pela Divisão dos Centros Educa-
cionais Unificados nas DREs e pela Unidade Educacional de 
atuação do profissional

11.4 - O presente Edital não exclui a possibilidade de a Ad-
ministração Pública contratar profissionais com fundamento no 
art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93, visando ao atendimento 
das necessidades específicas das diretrizes e metas propostas 
pela Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral, observando-
-se os requisitos legais específicos aplicáveis ao caso.

11.5 – Para os fins deste edital as referências à hora e hora 
trabalhada equivalem ao período integral de sessenta minutos.

11.6 - Fica eleito, desde logo, o foro da comarca da cidade de 
São Paulo para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital.

11.7 - A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio 
da Coordenadoria dos CEUs e Educação Integral apreciará e 
resolverá os casos omissos.

ANEXO I
PROPOSTA DE TRABALHO
Nome do profissional:___________________________
Denominação do Projeto: Projeto de Música com grupos de 

Instrumentos de Metais e Percussão
Elaborar Proposta de trabalho que deve conter os seguintes 

itens:
1. Público alvo: (faixa etária)
2. Justificativa para a Execução do projeto/evento: (Desta-

car a importância da educação musical, para o público alvo e 
para a cidade de São Paulo)

3. Objetivos a serem atingidos pelo projeto: (Descrever os 
objetivos gerais e específicos do projeto/evento)

4. Metodologia: (Descrever, detalhadamente, a rotina diária 
de um Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão, indi-
cando as etapas de trabalho)

5. Indicação da coerência entre a proposta de trabalho 
apresentada conforme item 7.2.1.5 do edital e os objetivos dos 
Programas e documentos publicados de SME/ Coordenadoria 
dos CEUS e da Educação Integral, bem como as diretrizes es-
tabelecidas pelo Decreto nº 54.452, de 10/10/2013, regulamen-
tado pela Portaria SME nº 5.930 de 14/10/13, que institui na 
Secretaria Municipal de Educação, o Programa de Reorganiza-
ção Curricular e Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da 
Rede Municipal de Ensino – Mais Educação São Paulo;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de julho de 2017 às 03:09:25.
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 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 6433/15, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), 
abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos 
matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35563122 CEI MANGA ROSA 60.100.576/0005-50 6016.2016/0004323-6 R$ 33.000,10
2. 35813291 CEI PEQUENO PRÍNCIPE 01.314.935/0002-96 6016.2016/0000109-6 R$ 12.236,34
3. 35479652 CEI CARMEM RODRIGUES 55.050.546/0007-34 6016.2016/0000057-0 R$ 63.691,67
4. 35478957 CEI JEOVA RAFA 05.141.59/0005-08 6016.2016/00014255-2 R$ 25.616,25
5. 35566676 CEI CANTINHO MAGICO 11.536476/0002-49 6016.2016/0005207-3 R$ 10.645,82

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 8.784/16, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 6433/15, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), 
abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos 
matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35431497 CEI BRILHO DO SOL 08.825.303/0002-36 6016.2017/0015106-5 R$ 21.293,00

RECOLHIMENTO DE INSS 

• RECOLHIMENTO DE INSS SIM* NÃO

Declaro, e Assumo sob as penas da LEI, que o desconto de minha contribuição 
previdenciária junto ao Instituto Nacional de Previdência Social - INSS é no valor de 
R$___________________

(_______________________________________________) no período (mês) 
_______________

através da empresa 
_____________________________________________________________

CNPJ______________________   

* Obrigatório acompanhamento da cópia do comprovante de 
recolhimento de INSS

São Paulo, ____ de ________________de 2017 

______________________________________

Assinatura 

Nome ______________________________________________________ 

CPF ________________________________________________________ 

Inscrição no INSS: PIS/PASEP ou NIT 

______________________________

ANEXO VI

RELATÓRIO DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão

Nome do Instrutor

Unidade Escolar

Processo P.A. nº.

AÇÃO Ministrar aulas de música com instrumentos de metais e percussão

Período (mês): __________________ de ________

Carga Horária Prevista: ______ horas Carga Horária Trabalhada: ______ horas

CONTEÚDOS DESENVOLVIDOS

Data Atividades
Horas

Previstas Trabalhadas

São Paulo, ____/____/ ________

_____________________________

Assinatura do Instrutor Assinatura e Carimbo Diretor(a) da Unidade

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 TORNANDO SEM EFEITO a publicação em DOC de 26/07/2017, 
página 42, referente a Adiantamento cancelado em virtude da imi-
nência da publicação de aposentadoria da responsável:
60.16.2017.0.025.795-5 R$ 1.000,00 889.155.658-00 CONCEIÇÃO A. DE CASTRO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - JAÇANÃ/
TREMEMBÉ

COMUNICADO Nº 45 DE 27 DE JULHO DE 2017
SEI  6016.2017/0027007-2
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos dos Comunicados SME nº 62 publicado no DOC de 
04/02/17 e nº 120, publicado no DOC de 11/02/17, para a fun-
ção de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, para atuar 
nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs, Escolas 
Municipais de Educação Bilingue para Surdos - EMEBSs, Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e Médio – EMEFMs, confor-
me autorização expressa em Despacho do Secretário Municipal 
de Educação, publicado em DOC de 09/02/17.

CIÊNCIAS
26 MARIANA SANTOS BRITO
27 ELOISA CRISTINA GEROLIN
28 DANIEL VAIANO
29 KARINA AMBROSIO CLARO

HISTÓRIA
19 SARA CAROLINE DA SILVA
20 CARLOS ALBERTO MARTINS MASTANDREA
21 GUILHERME MONTEIRO CARDOSO DE LUCCA
22 JULIO CESAR DA COSTA E SILVA
23 LUIZ TAKAO SATA
24 PRISCILA BELTRAME FRANCO
25 DEBORA PEREIRA MONTES
26 VICTOR PEREIRA CAMPOS

PORTUGUÊS
17 VANESSA STOCHI LUCRI
18 MOACIR NOVAES PEREIRA FILHO
19 GILSON DE OLIVEIRA MENDONÇA
20 LUCAS TRANQUILIN SILVA
21 RENATO PEREIRA NUNES
22 JOSIANE RODRIGUES LIMA
23 CLARA REGINA GONÇALVES DA SILVA
24 SILAS DIMAS DE SIQUEIRA
25 EVANDRO LUIS DA SILVA
26 PAULO HENRIQUE ANTONIO OLIVEIRA
27 ELISER APARECIDA ANTUNES CELSO
28 AIRTON CARVALHO REIS JUNIOR
29 MARINEIDE RIBEIRO
30 IGOR AUGUSTO LEITE
31 ROSANGELA BARBOSA LIMA
32 DEISE MARIA DE OLIVEIRA

ED.FÍSICA
33 PAULO CESAR DE SANT’ANNA JUNIOR

ED.FÍSICA – NÃO CONCURSADOS
01 RENATO TANZI BRAGUIM

PORTUGUÊS – NÃO CONCURSADOS
01 ISIS MALTY RAUCCI
02 NADIA BAKCHACHIAN C.FERREIRA DOS SANTOS
03 NATALINA CONCEIÇÃO AP.P.DE SANTANA
04 SHEILA ANDRADE DE OLIVEIRA
05 LUIZA DE FATIMA SEIXAS

1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 02/08/17, às 10:00 horas, na Av. Tucuruvi, 
nº 808 – 2º andar, Bairro Tucuruvi, para providências iniciais de 
contratação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.

2- Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento.

Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das 
hipóteses supramencionadas.

3- O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
do Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 
5 (cinco) horas-atividade semanais.

Para o cumprimento da JBD, o professor poderá ter aulas 
atribuídas em mais de uma Unidade Educacional;

4- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver com a Jornada de Trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em módulo sem regência.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - JAÇANÃ/ 
TREMEMBÉ

COMUNICADO 46, DE 27/072016
SEI 6016.2017/0027.008-0
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais e conforme o que lhe representou a Diretoria da 
Divisão Pedagógica DIPED J/T divulga a abertura de inscrições 
do Processo Seletivo para Professores do Ensino Fundamental II 
e Médio, em exercício na Rede Municipal de Ensino, nos termos 
do artigo 8º do Decreto 53.676/12, interessados em desenvolver 
atividades de docência no CIEJA – VILA MARIA / VILA GUILHER-
ME, situado à Rua Francisco Franco Machado, 68 – Vila Sabrina, 
telefone 2201.65.02.

JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista a necessidade de professor para regência 

em classes do Ensino Fundamental II e Médio na área de Lin-
guagens e Códigos (habilitação em Português e Inglês) no CIE-
JA – Vila Maria / Vila Guilherme para o ano de 2017 (em caráter 
de emergência) e considerando que na lista de classificados do 
Processo Seletivo 2016/2017 não há docentes interessados a 
serem designados, propõe-se excepcionalmente neste período 
novo Processo Seletivo.

PÚBLICO ALVO:
Professores de Ensino Fundamental II e Médio na área de 

Linguagens e Códigos (habilitação em Português e Inglês), da 
carreira do Magistério Municipal.

INSCRIÇÕES:
No CIEJA – VILA MARIA / VILA GUILHERME, situado à 

Rua Francisco Franco Machado, 68 – Vila Sabrina, telefone 
2201.65.02 nos dias 01, 02 e 03 de agosto de 2017, das 8 horas 
às 20 horas;

ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO
1- Dia 04/08/2017 às 9 horas: Avaliação Escrita que se 

constituirá em questões dissertativas, que versarão sobre a mo-
dalidade EJA, sobre o Mundo do Trabalho, Cultura e Diversida-
de, de caráter eliminatório, valendo 10 (dez) pontos, excluindo-
-se os candidatos que obtiverem menos de 5 (cinco ) pontos.

2- Dia 04/08/2017: Entrega de Projeto de trabalho ou 
sequência que explicite sua prática docente, valendo 10 (dez) 
pontos.

3- Resultado da Avaliação Escrita: 07/08/2017
4- Recurso da Avaliação Escrita: 07/08/09 de agosto de 

2017.
5- Dia 10/08/2017: Entrevista com a Comissão instituída 

sob a responsabilidade do Diretor Regional de Educação para 
o gerenciamento do processo seletivo, valendo 10 (dez) pontos;

6- Dia 10/08/2017: Entrega da Ficha de Pontuação que 
comprove tempo de efetivo exercício no magistério da Rede 
Municipal de Ensino da PMSP (1,0 (um) ponto por ano – até 
10 (dez) pontos).

7- Dia 11/08/2017: Classificação Final do Processo de 
Seleção

O candidato que não comparecer nas datas determinadas 
para qualquer uma das fases estará automaticamente elimi-
nado.

Os professores serão designados, de acordo com a Classifi-
cação Final, considerando-se as necessidades do CIEJA.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRITUBA
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRITUBA/JARAGUÁ

ESTÁGIOS.
ESTAGIÁRIOS
A Coordenação de Estágios da DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA/JARAGUÁ, conforme Portaria 006/SMG/2009, 

divulga a relação dos estagiários aditados e desligados efetuados no período de 20/06//2017 a 31/07/2017.
ADITADOS

NOME CPF INST. DE ENS. CURSO DATA
ALINE AP.JERONIMO 305.405.578-70 SUMARÉ PEDAGOGIA 25/07/2017
ANAILDES DA S.SANTOS 180.176.858-74 ANHANGUERA PEDAGOGIA 25/07/2017
BEATRIZ B.ASSUNÇAO 407.916.778-42 RIO BRANCO PEDAGOGIA 25/07/2017
BRUNA AP.DA S.LEITE 361.847.288-90 SUMARE PEDAGOGIA 25/07/2017
CLAUDIA DE S.GUERRA 064.162.264-30 SUMARE PEDAGOGIA 25/07/2017
CRISTIANE DE O.SANTOS 222.972.458-40 CAMPOS SALLES PEDAGOGIA 25/07/2017
CRISTIANE P.DA CONCEIÇAO 441.944.518-13 CAMPOS SALLES PEDAGOGIA 25/07/2017
DANIELA S.DA FONSECA 452.361.378-88 UNIP PEDAGOGIA 25/072017
DEBORA F.CARDOSO 340.273.348-09 ANHANGUERA PEDAGOGIA 20/06/2017
ELENICE S.GOPFERT 328.904.108-54 FLAMINGO PEDAGOGIA 25/07/2017
ELIAS F.DA S.JUNIOR 087.512.554-99 CAMPOS SALLES PEDAGOGIA 19/07/2017
ELISANGELA XAVIER 345.689.538-04 ANHANGUERA PEDAGOGIA 25/07/2017
FERNANDA F.DA SILVA 414.947.938-06 FLAMINGO PEDAGOGIA 25/07/2017
FRANCISCA M.DE.O.CHAGAS 226.323.378-44 ANHANGUERA PEDAGOGIA 31/07/2017
GABRIELLA LIBRELON 412.985.078-47 SUMARE PEDAGOGIA 25/07/2017
GLYNIS A.V.SANTOS 305.807.928-11 ANHANGUERA PEDAGOGIA 25/07/2017
KARINA DA SILVA 331.609.478-40 FLAMINGO PEDAGOGIA 25/07/2017
LETICIA C.CASSEMIRO 436.234.548-50 ANHANGUERA PEDAGOGIA 25/07/2017
LIGIANE R.CLARO 245.437.508-70 ANHANGUERA PEDAGOGIA 25/07/2017

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de julho de 2017 às 03:09:25.


